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REQUERIMENTO N°. 100/2023

o vereador que este subscreve, no uso de suas prerrogativas Regimentais e
legais, requer a V. Exa., após anuência do Plenário, o envio do Presente
Expediente ao Sr. Prefeito do Município, para que viabilize a construção de
uma Creche-Escola no campo do Alto de Santo Antonio I Vila Holandesa,
nesta cidade.

Requeiro Urgência.

JUSTIFICATIVA: Levando em conta a necessidade local do Bairro da Vila
Holandesa I Alto de Santo Antonio, uma vez que a construção de uma
creche se faz necessária para atender crianças nos primeiros anos de vida,
sendo também uma forma de dar suporte as famílias que precisam trabalhar
uma vez que se trata de um direito da criança ter acesso a escola mais
próxima de sua residência, que se inicia com a educação infantil, que deve
ser ofertado desde a creche e pré-escola. Apresente indicação é um reflexo
apelativo da comunidade que não para de crescer e possui a necessidade
iminente de instrumentos públicos que sejam suficientes para todas as
crianças moradoras daquela região.
As creches são espaços importantes para o desenvolvimento das crianças,
são nelas que, a grande maioria das crianças aprendem uma diversidade de
conhecimentos formando seu caráter e sua intelectualidade, por isso a
educação é um direito de todos e dever do estado promover e facilitar a sua
acessibilidade
Tendo em vista em que nossa caminhada, muito nos foi colocado esse
questionamento, e com intuito de contribuir na melhoria e de suprir a
necessidade local do Bairro, coloco esta indicação para atender os anseios
do nosso povo.
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